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MUNlctpto DE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo Do PARANÁ

C N P J: 95.684.544IOOO1 -26

RUÁ JosÉ oE FR rrÇÀ PERETRA, N. to cEp:8s.230-ooo. FoNE.fax: Í42) J6zr4-.!359 S.ula(r llÍqria d0 Oeste

39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISÍRATIVO N,9 O2Ol2016

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA oO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOO1-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cedula de tdentidade ne 4.153.797-
3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua ceneroso Walter, s/n, Distrito de São José,
Municipio de Santa lúaria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JKB
EMPREENDIMENTOS E TERRAPLENAGEM LTDA ^ ME. pessoê jurídicã de direito privado, inscrita no CNP).20.L98.727 /OOOL-74,
localizada na Rodovia PR 456, KM 18, Municipio de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato representado por JOSÉ AUGUSTO
.JACUBOSVS(I lUNlOR, portador do RG. 6.604.184-0 SSP/PR cPF ns 018.785.279-08, residente e domiciliado à Rua Pioneiro
Beniamim Fernandes Dias, lardim Verônica, 605, Município de Maringá - Pr e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art. 57 l, § 2, da Lei 8.66611,993, mediante as clausulas e
disposições seguintes:

cLÁusutl pntrurtRn - oo ogJEto: o presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de
que trata a clausula Quinta do Contrato Administrativo ne. 020120f6.

CúUSUU SegUruol - OO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausulã Quinta, fica prorrogado a partir de
seu vencimento ate a data de 30/10/2017.

cúusuLA TERcEIRA - pA RAT|FlcAcAo:

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes do Contrato originário, sendo ratificadas pelo presente Termo
Aditivo.

b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
â fim de que curtam seus devidos efeitos legais.

Santâ Maria do Oeste, 28 de Julho de 2

SETE LENAGEM
los oldo Oliveira

Prefeito Municipal

Testemunhas

árcia Renata 5a
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